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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 

 
Edital de Retificação nº 01 

 
O Governo do Município de Promissão, Estado de São Paulo, através do 

Chefe do Poder Executivo, torna público aos interessados, com fundamento no Capítulo IX, 
item 7, do Edital do Concurso Público nº 01/2012, as seguintes retificações no Capítulo I do 
Edital, conforme segue:  
 
Leia-se como segue e não como constou: 
 
I - Dos Empregos � Requisitos Básicos 
 

E M P R E G O VAGA 
SALÁRIO 

R$. 
JORNADA    
SEMANAL 

TAXA 
R$. 

REQUISITOS BÁSICOS GRUPO DE PROVA 

ENCANADOR 1 816,03 44 h 30,00 
Ensino 
Fundamental 
incompleto 

Português (15 q) 
Matemática (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (20 q) 

PAJEM 4 648,18 40 h 35,00 
Ensino Médio 
completo 

Português (15 q) 
Matemática (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (20 q) 

TÉCNICO EM REDES 1 981,20 40 h 35,00 
Ensino Médio 
completo 

Português (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

 
As inscrições deverão ser efetuadas no período de 02 a 11 de abril de 2012, 

através da internet no site da CEMAT ( www.cematconcurso.com.br ). 
Àquelas pessoas que não tiverem acesso particular a rede mundial de 

computadores (Internet), poderão utilizar o ACESSA São Paulo, em horário de expediente, 
localizado na Av. Silvano Faria, n.º 989, na cidade de Promissão-SP. 

As provas realizar-se-ão na cidade de Promissão-SP, na E.M.E.F. “Colégio 
Xavier”, localizada à Rua Genaro Samarco, n° 134, Centro, na data de 22 de abril de 2012 
(domingo), no horário com início às 8h30min (oito horas e trinta minutos). 

Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições do Edital do Concurso 
Público nº 01/2012 e está à disposição dos interessados no quadro de atos oficiais do Paço 
da Prefeitura Municipal e também na internet no sítio eletrônico da CEMAT 
(www.cematconcurso.com.br). 

 
Promissão, 03 de abril de 2012. 

 
 

GERALDO CHAVES BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 


